
 

 
 
 
 

 O vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao Sr. Prefeito 

e à Secretaria Municipal de Assistência Social o fortalecimento e 

públicas voltadas à proteção, acolhimento e assistência às mulheres vítimas de violência no 

município de Delfim Moreira.

 

 A presente indicação possui relevante interesse público e social, considerando que a 

violência contra a mulher representa um grave problema social e de saúde pública em todo o 

país, com índices nacionais que vêm crescendo de forma preocupante nos últimos anos, 

exigindo atuação firme e integrada do Poder Público.

 A violência doméstica e familiar im

física e emocional das vítimas e a estrutura familiar, tornando essencial o fortalecimento das 

ações de prevenção, acolhimento, orientação e proteção às mulheres.

 Dessa forma, sugere

campanhas educativas, ações de conscientização e atendimento especializado às mulheres 

vítimas de violência, incluindo apoio psicológico, social e orientação às vítimas e seus familiares.

 Sugere-se ainda o fortalecim

Polícia Militar, Conselho Tutelar e demais órgãos da rede de proteção, buscando garantir 

atendimento humanizado, acolhimento adequado e maior efetividade nas políticas públicas 

voltadas à proteção da mulher.
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INDICAÇÃO Nº 079/2026 
 

que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao Sr. Prefeito 

e à Secretaria Municipal de Assistência Social o fortalecimento e 

públicas voltadas à proteção, acolhimento e assistência às mulheres vítimas de violência no 

município de Delfim Moreira. 

Justificativa: 

A presente indicação possui relevante interesse público e social, considerando que a 

contra a mulher representa um grave problema social e de saúde pública em todo o 

país, com índices nacionais que vêm crescendo de forma preocupante nos últimos anos, 

exigindo atuação firme e integrada do Poder Público. 

A violência doméstica e familiar impacta diretamente a dignidade humana, a saúde 

física e emocional das vítimas e a estrutura familiar, tornando essencial o fortalecimento das 

ações de prevenção, acolhimento, orientação e proteção às mulheres. 

Dessa forma, sugere-se ao Poder Executivo a ampliação e fortalecimento de programas, 

campanhas educativas, ações de conscientização e atendimento especializado às mulheres 

vítimas de violência, incluindo apoio psicológico, social e orientação às vítimas e seus familiares.

se ainda o fortalecimento da atuação integrada entre Assistência Social, Saúde, 

Polícia Militar, Conselho Tutelar e demais órgãos da rede de proteção, buscando garantir 

atendimento humanizado, acolhimento adequado e maior efetividade nas políticas públicas 

da mulher. 

 

1  
 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br 
www.delfimmoreira.mg.leg.br 

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro 
CNPJ: 41.773.813/0001-00 

(35)3624-1400 

que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao Sr. Prefeito 

e à Secretaria Municipal de Assistência Social o fortalecimento e ampliação das políticas 

públicas voltadas à proteção, acolhimento e assistência às mulheres vítimas de violência no 

A presente indicação possui relevante interesse público e social, considerando que a 

contra a mulher representa um grave problema social e de saúde pública em todo o 

país, com índices nacionais que vêm crescendo de forma preocupante nos últimos anos, 

pacta diretamente a dignidade humana, a saúde 

física e emocional das vítimas e a estrutura familiar, tornando essencial o fortalecimento das 

 

pliação e fortalecimento de programas, 

campanhas educativas, ações de conscientização e atendimento especializado às mulheres 

vítimas de violência, incluindo apoio psicológico, social e orientação às vítimas e seus familiares. 

ento da atuação integrada entre Assistência Social, Saúde, 

Polícia Militar, Conselho Tutelar e demais órgãos da rede de proteção, buscando garantir 

atendimento humanizado, acolhimento adequado e maior efetividade nas políticas públicas 



 

 A presente indicação encontra respaldo na Lei Federal nº 11.340/2006 

Penha, que estabelece mecanismos para prevenção e combate à violência doméstica e familiar 

contra a mulher. 
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A presente indicação encontra respaldo na Lei Federal nº 11.340/2006 

Penha, que estabelece mecanismos para prevenção e combate à violência doméstica e familiar 

SALA DE SESSÕES, 11 de maio de 2026. 

 

Mateus de Carvalho Ribeiro 

Vereador              
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A presente indicação encontra respaldo na Lei Federal nº 11.340/2006 – Lei Maria da 

Penha, que estabelece mecanismos para prevenção e combate à violência doméstica e familiar 


